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LEI Nº 1435 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO-MG A 
CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a firmar 
termo de concessão de direito real de uso com a Cooperativa de 
Produtores de Economia Mista e Solidária da Agricultura Familiar de 
Monte Carmelo e Região, inscr i ta no CNPJ sob o nº 
23.883.691/0001-14, de um lote de terreno de nº 01, sem número de 
quadra, devidamente registrado no C.R.I. sob o n. 6.939, do Livro 02, 
conforme memorial descritivo em anexo I.

Art. 2º - A presente concessão fica condicionada ao cumprimento 
das seguintes condições pelo donatário, sob pena de reversão 
automática do imóvel ao patrimônio do Município:



I. utilizar a área para fins de promoção cooperativa e comercialização 
de produtos hortifrutigranjeiros;

II. não ceder ou locar o imóvel a terceiros, sem autorização da 
Prefeitura;

III. não permitir que terceiros se apossem do imóvel, dando 
conhecimento à Prefeitura de qualquer turbação;

IV. pagar todos os encargos financeiros, tais como impostos, taxas, 
contribuições e emolumentos que recaiam ou venham a recair sobre o 
imóvel;

V. fica a concessionária obrigada a cercar todo perímetro do galpão, em 
um prazo de até 06 (seis) meses a contar da publicação desta Lei;

VI. as construções para as atividades cooperativas deverão ser 
realizadas em até 12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei;

VII. fica proibido o uso desta área para qualquer outro fim que não 
esteja relacionado com as atividades de promoção cooperativa dos 
pequenos produtores rurais.

Parágrafo único: O não cumprimento dos encargos e condições 
estabelecidos nos incisos anteriores implicará na reversão automática 
do bem ao município, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem qualquer ônus para a Administração Pública, 
inclusive quanto à indenização de quaisquer benfeitorias porventura 
existentes.

Art. 3º - VETADO

Art. 4º - As despesas com esta concessão correrão todos por conta da 
concessionária.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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LEI Nº 1436, DE 06 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM O CENTRO DE ASSISTÊNCIA DJALMA 
TEODORO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar 
convênio com o “Centro de Assistência Djalma Teodoro da Silva”, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
Ministério da Fazenda sob o n.º 01.387.626/0001-65, visando o 
repasse de verbas para realização de atendimento a crianças e 
adolescentes em situação de risco social.

Art. 2º - O Município fica autorizado a doar ao “Centro de Assistência 
Djalma Teodoro da Silva”, o importe de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais) na forma estabelecida em convênio. 

Art. 3º - A doação a que se refere o artigo 2º fica condicionada à 
observância das disposições do art. 26 da Lei Complementar n° 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 06 de março de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

LEI Nº 1437, DE 06 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZAÇÃO O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A 
CELEBRAR O CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MONTE CARMELO-APAE”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar 
convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Monte Carmelo –APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 
21288626/0001-15, visando o repasse de verbas originárias do 
Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS, do bloco da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade.  

Art. 2° - O Município fica autorizado a repassar a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais- APAE, o valor de R$ 3.547,65 (três mil 
quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 
mensais, em 12 (doze) parcelas anuais, conforme o cronograma do 
Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 06 de março de 2018.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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